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           Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
  

Quarta-feira, 28 de Agosto de 2019 

 
 

 
SEMED 

                              

        EDITAL DE SELEÇÃO – SEMED N° 01/2019 

 

A Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, através da Secretaria Municipal de Educação, abre inscrição de contratação temporária para compor 
o quadro de funcionários desta Secretaria, com base na Lei Complementar nº 053 de 04 de abril de 2017, atendendo ao quadro de carência 
nas Unidades Escolares do Município.   

A contratação destes professores temporários será feita, exclusivamente, para suprir a falta de docente da carreira decorrente de 
exoneração, demissão, falecimento, aposentadoria dos docentes de carreira e licenças em virtude de existência de vaga não ocupada após a 
convocação dos professores aprovados no último Certame Público realizado por esta municipalidade, expirado em 13/04/2016. Bem como, já 
considerando as dobras de carga horária constantes na Lei de n° 3.759 de 30 de dezembro de março de 2003 e o Edital de Seleção – 
SEMED nº 01/2018 de contratação temporária emergencial. 

A inscrição deverá ser realizada pelo próprio interessado, nos dias 29 e 30 de agosto do decorrente ano, das 9h às 15h, na Sede da 
Secretaria Municipal de Educação, Avenida Abílio Augusto Távora, 1806, Bairro da Luz, Nova Iguaçu, no auditório da Casa do Professor. 

 

1. Dos Cargos, grau de escolaridade, vagas, carga horária e vencimento, segue o quadro 1, abaixo:  

Cargo Escolaridade 
Total de 
Vagas 

Vagas 
Imediatas 

Ampla 
concorrência 

Vagas 
Imediatas 

deficiência 

Cadastro 
de reserva 

Cadastro de 
reserva 

deficiência 

Carga 
Horária 

Semanal 

 

Remuneraç
ão 

Professor II 
(Educação 
Infantil e Anos 
Iniciais do 
Ensino 
Fundamental) 

Licenciatura Plena 
em  Pedagogia com 
Habilitação em 
séries inicias do 
ensino fundamental; 

Curso Normal 
Superior. 

 

102 

 

97 05 51 

 

 

 

3 

20 horas R$ 1658,79 

 

  

Professor I 

 Ciências 

  

06 - 

  

 

 

- 

14 horas 

e 40 min 

 

R$ 1828,82 

(R$ 28/57 
hora/aula) 

  

       2 
Licenciatura  

Plena em Ciências 
Biológicas ou  
Biologia 

 

 

 

30 

Professor I 

Geografia 

Licenciatura  

Plena em Geografia 06 

 

- 2 

 

- 

   

Professor I 

Arte  

Licenciatura  

Plena em Ed. 
Artística ou Arte. 

12 1 3 

 

1 
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2 . Critérios para seleção 
 
2.1 .Tempo de Serviço como Regente de Turma na área pretendida (PI/PII): 

  

Critério Pontos 

Mínimos três anos completos 30 

Acima de três anos completos 40 

 

A comprovação de experiência de trabalho no exercício do magistério na função de regente de turma na Educação Básica deverá ser fornecida através 
de: 

a) Declaração assinada pelo Diretor da Escola, com seu respectivo carimbo de identificação, quando se tratar de experiência em Escola Pública 
Estadual ou Municipal, indicando a função de regente de turma. 

b) Cópia de Carteira Profissional, onde conste o início e o término da experiência, quando se tratar de estabelecimento de Ensino Particular, na 
função de regente de turma.  

c) Cópia do Contrato de Trabalho na função de regente de turma. 
 

2.2 . Títulos:  
 

*Somente serão avaliados os títulos na área da educação: Certificado para Pós-graduação e Diploma para Mestrado e Doutorado. 
Não serão analisados títulos comprovados com certidão e/ou declaração. Para fins de pontuação só será computado 01 (um) título 
por candidato, valendo o de maior pontuação. 

 

Títulos Pontos 

Pós-Graduação lato sensu 30 

Mestrado 40 

Doutorado 50 

 

2.3. Participação em eventos de formação continuada na área da Educação Básica: 

 

 Um ponto para cada documento apresentado na área de Educação Básica, totalizando no máximo 10 pontos. 

 

3. Da Inscrição  
 

 Os interessados no contrato temporário que trata este edital deverão comparecer nos dias e horários estabelecidos, de posse dos seguintes documentos 
que deverão ser entregues junto ao formulário de inscrição (Anexo II) preenchido com caneta azul, sem rasuras e sem abreviação dos nomes, colado 
na frente do envelope, pelo candidato, no ato da inscrição: 

1. Cópia legível do RG; 
2. Cópia legível do CPF; 
3. Cópia legível do Comprovante de Residência em nome do candidato; 

Professor I 

Educação 
Física 

Licenciatura  

Plena em Ed. Física 
02 - 1 - 

Professor I 

Língua 
Estrangeira - 
Inglês 

Licenciatura  

Plena em Letras 
com habilitação em 
Inglês 

 04 - 1 

 

 

- 
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4. Cópia legível da Certidão de Casamento do (a) candidato (a) que apresentar alteração no nome; 
5. Cópia legível do Diploma Licenciatura Plena, frente e verso, conforme item 1; 
6. Cópia legível de comprovação de tempo de serviço na função de regente de turma da educação básica conforme item 2.1; 
7. Cópia legível dos Títulos conforme item 2.2; 
8. Cópia dos comprovantes de participação de eventos de formação continuada na Educação Básica; 
9. Para candidatos com deficiência: entregar laudo médico, o original, atualizado, com CID (Código correspondente da Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde); 
 

Obs: A Cópia de cada documento, tanto a frente quanto o verso, deverão constar na mesma folha. 
 

O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas na ficha de requerimento de inscrição, bem como da entrega 
e apresentação dos documentos supracitados que deverão ser entregues. 
 
 
 

4. Da Seleção  

A seleção, com pontuação máxima de 100 pontos será feita por comissão designada em Diário Oficial. 

A falta de qualquer documento previsto no item 3 ou a sua entrega em desacordo com o previsto neste edital, acarretará desclassificação do 
candidato. 

Serão considerados para análise do tempo de serviço os seguintes documentos: 
a) Declaração assinada pelo Diretor da Escola, com seu respectivo carimbo de identificação, quando se tratar de experiência em Escola Pública 

Estadual ou Municipal, indicando a função de regente de turma na Educação Básica; 
b) Cópia de Carteira Profissional, onde conste o início e o término da experiência, quando se tratar de estabelecimento de Ensino Particular, na 

função de regente de turma na Educação Básica; 
c) Cópia do Contrato de Trabalho na função de regente de turma na Educação Básica. 

Na analise dos Títulos só serão aceitos: 

a) Certificados para cursos de Pós-graduação Lato Sensu, especialização; 
b) Diplomas para Mestrado e Doutorado.  
 

Não serão aceitas em hipótese alguma, declarações e certidões de conclusão para os títulos de Mestrado e Doutorado.  

Serão considerados para análise da participação em eventos de formação continuada na área da Educação Básica: certificados, declarações 
e/ou atestados. 

A classificação final dos candidatos será feita por Disciplina, através de uma listagem geral a ser elaborada pela Comissão, obedecendo à ordem 
decrescente da nota final e divulgada em Diário Oficial. 
 
Se ocorrer empate na nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato: 

1. Portador de maior grau de título na área de sua atuação; 
2. Maior tempo de experiência no Magistério; 
3. Maior idade; 
4. Munícipe. 

 
 
 

5. Do resultado preliminar 

Os candidatos inscritos e selecionados para contrato em exercício na Secretaria Municipal de Educação terão seus nomes publicados no 
Diário Oficial, veiculado neste Município, no dia 04 de setembro de 2019. 

6. Recursos  

A interposição de recursos deverá ser feita no dia 05/09/2019. 
O recurso deverá ser obrigatoriamente assinado pelo candidato em formulário retirado e entregue na SEMED localizada à Rua Avenida Abílio Augusto 
Távora, 1806 – Bairro da Luz, no horário das 9:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h. 
Admitir-se-á um único recurso para cada candidato. 
 
 
 
 

7. Do Resultado Final 
 



10 
 

           Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
  

Quarta-feira, 28 de Agosto de 2019 

Os candidatos inscritos e selecionados para contrato em exercício na Secretaria Municipal de Educação terão seus nomes publicados no Diário 
Oficial, veiculado neste Município, no dia 09/09/2019. 

 
8. Da contratação  

- A contratação dar-se-á mediante Termo de Contrato assinado entre as partes (contratantes e contratados), a critério da Administração 
Pública. 

- Para ser contratado o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a) Ter sido aprovado através de Processo Seletivo; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferido igualdade, nas condições previstas no Art. 12, inciso II, § 1° 
da Constituição Federal; 

c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e quites com o serviço militar, quando do sexo masculino; 

e) Não ter vínculo empregatício com o serviço público, salvo dentro do permitido na legislação; 

f) Quando da contratação, somente será permitida a acumulação nos termos do art. 37 item XVI da Constituição Federal sob pena de 
nulidade do contrato e apuração de responsabilidade administrativa do contratante e do contratado; 

g) Será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das carências surgidas às pessoas com deficiências de acordo com o art.1 § 3° da 
Lei Estadual n° 4599 de 27 de setembro de 2005; 

h) Não ser aposentado por invalidez ou readaptado para função extraclasse; 

i) Não ser servidor investido em cargo comissionado, exceto se optar pela exoneração; 

j) Apresentar a seguinte documentação: 

1. Original e duas cópias simples do Diploma de Licenciatura que Habilite ao cargo pretendido, conforme o quadro 1; (frente e verso) 

2. Original e 2 cópias dos documentos abaixo: 

- Identidade (frente e verso) 

- C.P.F 

- Título de Eleitor e comprovante que está em dia com as obrigações eleitorais; 

- Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 

- Comprovante de residência atualizado; 

3. (dois) retratos 3x4 recentes; 

4. Original e uma cópia do Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por Médico do Trabalho. 

5. Declaração de Imposto de Renda  ou de isento. 

6. Carteira de Trabalho e Previdência Social.  

7. Declaração de acumulação de carga horária. 

8. PIS/PASEP 

9. Certidão de casamento quando houver mudança de nome. 
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9. Das informações adicionais 
 

Serão indeferidas as inscrições com grafia do nome do candidato ilegível ou abreviado ou com rasura;  

O candidato declarará, na ficha de inscrição que tem ciência e aceita que, caso aprovado no processo seletivo, entregará os documentos 
comprobatórios exigidos para exercer a função de professor, por ocasiões da contratação; 

Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição; 

No ato da inscrição será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição na Seleção; 

 
10. Da Comissão 

Com vistas a Portaria nº 050 de 02 de julho de 2019 que designa os servidores para compor a Comissão de Inscrição e a Portaria nº 063 de 27 de 
agosto de 2019 que designa os servidores para compor a Comissão de Seleção – ambas referentes ao Processo n º 2019/036181 para contratação 
temporária de Professor I e II para compor o quadro de funcionários desta Secretaria Municipal de Educação. 

  

Maria Virgínia Andrade Rocha 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. nº 11/694.638-8 | SEMED-PCNI 
 

ANEXO I 

 

CRONOGRAMA 

Inscrição 29 e 30/08/2019  

Análise de documentos 02/09/2019 e 03/09/2019 

Publicação do resultado Preliminar 04/09/2019 

Recurso 05/09/2019 

Análise do recurso 06/09/2019  

Publicação da listagem final 09/09/2019 

Contratação 10 e 11/09/2019  
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

 

 

 

VAGA PRETENDIDA:  

(   ) Professor II – Educação Infantil/ Anos Iniciais 

(   ) Professor I - Disciplina: __________________________________________________ 

 

Nome: _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________Data de Nasc.: ___/___/_______ 

RG: ______________________ Órgão Expedidor: ________________ CPF: _____________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________________ 

Bairro: ______________________ Cidade:__________________________ CEP: __________________________ 

Telefone fixo: (   ) ________________________ Telefone celular (   ) ___________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________________________ 

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA? (   ) NÃO   (   ) SIM. Classificação/CID:_________________________________ 

 

APOSENTADO POR INVALIDEZ? (   ) NÃO   (   ) SIM 

 

POSSUI CARGO COMISSIONADO, FUNÇÃO GRATIFICADA OU VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA? 

(   ) NÃO 

(   ) SIM, Especificar: ___________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

N° DE INSCRIÇÃO: ________________________ 
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 DOCUMENTOS EXIGIDOS 

 CÓPIA LEGÍVEL DO RG 

 CÓPIA LEGÍVEL DO CPF 

 CÓPIA LEGÍVEL DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME DO CANDIDATO 

 CÓPIA LEGÍVEL DA CERTIDÃO DE CASAMENTO 

 CÓPIA LEGÍVEL DIPLOMA DE LICENCIATURA PLENA (FRENTE E VERSO) 

 CÓPIA LEGÍVEL DE COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FUNÇÃO DE REGENTE DE TURMA 

 CÓPIA LEGÍVEL DOS TÍTULOS 

 CÓPIA DOS COMPROVANTES DE PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA 

 CÓPIA LEGÍVEL DE LAUDO MÉDICO COM CID (Para pessoas com deficiência) 

Declaro estar ciente de todas as regras contidas no Edital SEMED n° 01/2019, em específico o item 3, e a veracidade dos documentos 

aqui apresentados. 

 

Nova Iguaçu, ____ de ____________ de 2019. 

 

______________________________________ 

     Assinatura do Candidato 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO CONTRATO 

 

COMPROVANTE DE INSCIRÇÃO PARA O 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES I E 

II DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – SEMED 

EDITAL DE SELEÇÃO SEMED Nº 01/2019 

 

Responsável SEMED: 

 

_________________________________________ 

Nº de Inscrição: 2019/__________________________      

 

Nome: ____________________________________________  

Cargo:  

PROFESSOR I (     ) __________________________________________                        

PROFESSOR II (     ) 

Data: ____ / 08 / 2019 


